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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

lgl	 pRocesso N 9	 10814.003955/93-52

Sendo de  24 de ago8to de 199 4 ACORDÃO N? 	 302-32.824
Recurso n e .:	 116.370

Recorrente:	 VARIG S.A. VIAÇA0 AEREA RIO-GRANDENSE

Recorrid	 ALF - AISP - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -- A impugnação intem-
pestiva não instaura a fase litigiosa do procedimento
fiscal -- Recurso não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não se conhecer
do recurso, por perda de prazo na impugnação do lançamento, na forma
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 24 de agosto de 1994.

BALDO CAMPELLO'iãO - Presidente

ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO - Relatora

CLAUDIA REGI A USMAO - Procuradora da Faz. Nac.

VISTO EM 29 'Hm
%Joh twiireà

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-
ros: ELIZABETH MARIA VIOLATTO, RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, JORGE
CLIMACO VIEIRA (Suplente), LUIS ANTONIO FLORA e PAULO ROBERTO CUCO
ANTUNES.
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Contra a empresa supra citada foi lavrado, em 13.04.93, \
o Auto de Infração de fls. 01, cuja descrição dos fatos e enqua-\

,,..._ 	 dramento legal transcrevo, a seguir:	 I'

"Em ato de análise no SETMAN, constatamos no Co- \
nhecimento Aéreo HAWB n. 	 , MAWB n. 042 5141 1835,
constantes da FCC do Termo de Entrada n. 91006616-7, de
23.09.91, a falta de 1 (um) volume consignado ao Hospi-
tal das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP.	 I

\

Pela verificação da referida FCC, conforme precei-
tua o art. 476 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto n. 91.030/85, pela consulta ao Projeto Delta
Controle de Carga em 13.04.93, e também pelo comunicado
DESPA/RECAM n. 50-91/3398 do Banco Central do Brasil,
fica caracterizada a falta da mercadoria.

Tendo em vista o que preceitua o art. 86, parágra-
fo único, combinado com o art. 87, item II, letra "c"
do Decreto n. 91.030/85, fica caracterizada a ocorrên-
cia do fato gerador do imposto de importação, cabendo a

/11.	 responsabilidade pelo tributo apurado ao transportador,
....

	

	 de conformidade com o art. 478, parágrafo 1., item VI
do mesmo Decreto.

Assim sendo, fica a VARIG intimada a recolher o
tributo devido e a multa prevista no art. 4., inciso I,
da Lei n. 8.218 de 29.08.91, devida pela falta de reco-
lhimento do tributo decorrente do extravio da mercado-
ria...•

O crédito tributário apurado foi de 2035,38 UFIR cor-
respondente ao Imposto de Importação e multa do I.I. prevista no
art. 4, inciso I, da Lei n. 8.218/91.

As fls. 07 dos autos a transportadora reconhece o ex-
travio da mercadoria, em carta dirigida ao Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina da USP.

Tendo tomada ciência do Auto de Infração a autuada im-
pugnou a ação fiscal, alegando, que:
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1) o Termo de Infração não tem embasamento fático e ju-
rídico.

2) o D.L. n. 37/66, em seu art. 41, dispõe que, "para
efeitos fiscais, os transportadores respondem pelo conteúdo dos
volumes quando: I) ficar apurado ter havido, após o embarque,
substituição da mercadoria; II) houver falta de mercadoria em vo-
lume descarregado com indícios de violação; III) o volume for
descarregado com peso ou dimensão inferior ao manifesto ou docu-
mento de efeito equivalente, ou ainda do conhecimento de carga.

3) tal dispositivo legal há de ser interpretado restri-
tivamente, pois trata-se de responsabilização anômola, uma vez
que o transportador não é o destinatário da mercadoria.

4) a intenção do legislador foi de transferir ao trans-
-- portador parte da responsabilidade pela fiscalização do ingresso

de mercadorias importadas no País, dentro das hipóteses previstas
no art. 41 do D.L. 37/66, ao se tornar impossível à fiscalização
cobrar o tributo normalmente do destinatário da mercadoria.

5) no caso, inexistiu qualquer das hipóteses previstas
neste artigo.

6) é bem verdade que o Regulamento Aduaneiro, através
dos incisos do parágrafo 1. do art. 478, também regula a matéria.
O faz, contudo, com alguma extensão, o que é vedado, já que, fei-
to por Decreto, não pode criar direitos e obrigações, mas tão so-
mente regular a Lei.

7) apenas o inciso VI do art. 478, parágrafo 1., parece I

querer responsabilizar o transportador por qualquer falta de mer-
cadoria. Se assim fosse, para que haveriam de ser incluídos no
rol do citado artigo as faltas decorrentes de violação ou fraude?

AN.

	

	 8) pretender responsabilizar o transportador por qual-/
quer caso de falta de mercadoria, além de ir contra o próprio
texto legal, implicaria em atribuir a possibilidade de Decreto
gerar direitos e obrigações, o que é inadmissível.

9) finaliza requerendo que a autuação seja julada
procedente.

Na réplica, as alegações da autuada foram consideradas
improcedentes, por não achar a autoridade fiscal que o Decreto
91.030/85 tenha se estendido ao regulamentar o DL 37/66. No seu
entender, o inciso III do art. 41 do citado DL ao se referir la
volume reportou-se a carregamento, ou seja, ao total de uma de-
terminada carga e, portanto, a falta, neste caso, estaria enqua-
drada no inciso "volume descarregado com peso ou dimensão infe-
rior ao constante na documentação pertinente". Desta forma, a re-
gulamentação do DL 37/66 foi uma interpretação decorrente da pró-
pria essência deste, e não uma interpretação extensiva.

Com base em Relatório e Parecer de fls. 21/23, a auto-
ridade singular julgou procedente a ação fiscal, mantendo a exi-~,tc
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gência original.

A autuada, respeitosamente, recorreu a este Egrégio,
Conselho, insistindo em todas as razões que apresentou na fase
impugnatória.

E o relatório.

\1‘1‘4;4e-itrs
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VOTO

Este Conselho tem por norma verificar a obediência aos
prazos que devem ser observados pelas partes, conforme preceitua
o artigo 210 e parágrafo único do CTN, combinado com os artigos
5. e parágrafo único, artigo 15 e artigo 33, todos do Decreto n.
70.235/72, de 06.03.1972.

No caso em analise, a transportadora tomou ciência da
decisão monocrática em 27.10.93, conforme indicado em AR às fls.
27-verso, tendo protocolizado o citado recurso na repartição
aduaneira em 29.11.93. Contudo, conforme informação solicitada à .
repartição aduaneira envolvida, o dia 28.10.93 foi "ponto facul-
tativo", fato pelo qual o prazo para interposição do recurso foi
obedecido pela recorrente.

Contudo, outro aspecto deve ser ressaltado. De acordo
com o Decreto n.-70.235/72 (Processo Administrativo Fiscal), a
impugnação intempestiva não instaura a fase litigiosa do procedi-
mento fiscal, do que decorre a preclusão do próprio recurso.

Pela análise das peças constantes dos autos, verifica-
se que a empresa transportadora tomou ciência do Auto de Infração
em 16.06.93, sendo que a data de protocolo da impugnação, confor-
me pode ser verificado às fls. 14, foi 01.09.93. A própria impug-
nação foi datada em 21.07.93. A data limite para apresentação da
impugnação era 16.07.93.

Pelo exposto, voto no sentido de não se conhecer o re-
curso, face a sua preclusão.

_
Sala das Sessões, em 24 de agosto de 1994.

lgl	 ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO Relatora


